
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 001/2023 

A empresa SOLAR CONSTRUÇÕES LTDA 

Girau do Ponciano - AL, 24 de janeiro de 2023. 

Pelo presente, informamos que foi realizada a análise do pedido de impugnação, referente 
a Tomada de Preços nº 001/2023 do tipo Menor Preço, que tem como objeto Contratação de 
Empresa para execução de obra de engenharia Referente a Melhorias no Abastecimento de Água 
de povoados do município de Girau do Ponciano – Alagoas. 

Segue abaixo:  

Quanto as exigências de qualificação técnico-operacional, a recusante tratou do assunto 
citando alguns acórdãos do TCU que vedam a exigência de que os atestados de capacidade 
técnico-operacional das empresas licitantes sejam registrados ou averbados no CREA. Ora, 
ressalta-se que o Município de Girau do Ponciano - Alagoas e esta Comissão de Licitação prezam 
por seguir todas as jurisprudências e orientações do Tribunal de Contas da União, inclusive, no 
caso em apreço. 

Em nenhum momento o instrumento convocatório deste certame exigiu que os 
atestados para comprovação da capacidade técnico-operacional dos licitantes fossem 
registrados ou averbados no CREA, exigiu-se no subitem 7.3 do Projeto Básico, para fins de  
confirmação da autenticidade e correção dos atestados apresentados  para comprovação da 
qualificação técnico-operacional, apenas que os  licitantes apresentassem a Certidão de Acervo 
Técnico CAT  correspondente, com registro de atestado atividade concluída ou em  andamento, 
referente aos respectivos profissionais, na qual conste a licitante como empresa vinculada à 
execução do contrato,  conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

Dessa maneira, a exigência contida no subitem 7.3 do Projeto Básico, está em total 
congruência com a jurisprudência do TCU, haja vista não ter sido solicitado em nenhum 
momento, que os atestados para comprovação de capacidade técnico-operacional dos 
licitantes fossem registrados ou averbados no CREA, além do que, o referido subitem está em 
consonância com o Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

 

Atenciosamente, 

 

 
THANNYS NASCIMENTO DA SILVA 

Engenheiro civil 

CREA-AL - nº 021768374-6 


		2023-01-24T07:09:05-0300
	THANNYS NASCIMENTO DA SILVA:10356923410




